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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 32.458/2022 – 94/2022
Processo: 27/011277/2022
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77, e o Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Grande/MS – CNPJ n. 
03.025.707/0001-40.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27/011277/2022, e 
possui respaldo legal no art. 8°, §2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Convênio n. 32.458/2022 – 94/2022.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 32.458/2022 – 94/2022, por mais 03 (três) meses, 
a contar de 14/06/2023, cujo encerramento ocorrerá em 13/09/2023.
Da ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 32.458/2022 – 94/2022, não 
alteradas pelo presente termo.
Data de assinatura: 16.05.2023
Ass.: Maurício Simões Correa - CPF n. 860.214.867-49 - SES
         Luiz César Nocera – CPF n. 015.922.998-73 – APAE CG

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 004/2022 – SGI/COVEN N. 31.664, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ n. 154.122.257/0001-28, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSITCA - SEILOG, CNPJ/MF n. 
03.236.119/0001-56 E O MUNICÍPIO DE NIOAQUE - MS, CNPJ/MF n. 03.073.699/0001-08. 
PROCESSO N. 57/002.668/2022.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 
004/2022 – SGI/COVEN n. 31.664, relativo a efetivação do repasse de recursos visando à modernização do 
sistema de iluminação pública tradicional em diversos logradouros do centro da cidade com luminárias Led de 
50w, 100w e 150w e postes ornamentais no município de Nioaque/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do Convênio supracitado, por mais 02 (dois) meses, 
contados de 04/05/2023 a 03/07/2023.
DO AMPARO LEGAL: Decreto n. 11.261/2003, RESOLUÇÃO/SEFAZ n. 2.093/2007, Lei Federal n. 8.666/93 
e suas alterações posteriores (no que couber), e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Administrativo n. 
57/002.668/2022.

DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2023.

ASSINAM:
HÉLIO PELUFFO FILHO – CPF n. 204.038.521-53
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
VALDIR COUTO DE SOUZA JUNIOR – CPF n. 002.137.881-95
Prefeito do Município de Nioaque/MS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 013/2022 – SGI/COVEN N. 31.815, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ n. 154.122.257/0001-28, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSITCA - SEILOG, CNPJ/MF n. 
03.236.119/0001-56 E O MUNICÍPIO DE PARANHOS - MS, CNPJ/MF n. 01.998.335/0001-03. 
PROCESSO N. 57/003.186/2022.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 
013/2022 – SGI/COVEN n. 31.815, relativo a efetivação do repasse de recursos visando à modernização do 
sistema de iluminação pública, com a substituição de 36 postes duplos e implantação de 72 postes ornamentais 
telecônicos curvos duplos engastados de 10m, com 144 luminárias led-bivolt de 150w, na Avenida Marechal 
Dutra, no município de Paranhos/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do Convênio supracitado, por mais 02 (dois) meses, 
contados de 24/04/2023 a 23/06/2023.
DO AMPARO LEGAL: Decreto n. 11.261/2003, RESOLUÇÃO/SEFAZ n. 2.093/2007, Lei Federal n. 8.666/93 
e suas alterações posteriores (no que couber), e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Administrativo n. 
57/003.186/2022.

DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2023.

ASSINAM:
HÉLIO PELUFFO FILHO – CPF n. 204.038.521-53
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
DONIZETE APARECIDO VIARO – CPF n. 465.735.341-15
Prefeito do Município de Paranhos/MS
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